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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI MUNICIPAL Nº 3.017, DE 20 DE JUNHO DE 2023

“DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO
D E  M E T A S  E  V A L O R E S ,
D I R E T R I Z E S  A O  P P A
2022/2025, LDO PARA 2023, E
ABERTURA  DE  CRÉDITO
ADICIONAL  ESPECIAL  AO
ORÇAMENTO  DO  EXERCÍCIO
D E  2 0 2 3 ,  E  D Á  O U T R A S
PROVIDÊNCIAS”

JOSÉ  BONILHA  SANCHES,  Prefeito  Municipal  do
Município de Santo Anastácio, Estado de São Paulo, no uso
de suas atribuições legais,

FAZ  SABER  que  a  Câmara  Municipal  de  Santo
Anastácio aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte
lei:

Art. 1º - Ficam alterados e incluídos aos anexos II e III
relativo as metas e programas governamentais do PPA -
Plano Plurianual para os exercícios 2012/2025 e aos anexos
V e VI da Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício
de 2023 (LDO), e Orçamento Municipal para o exercício de
2023, Lei Municipal nº 2.969 de 13 de Dezembro de 2022.

Art.  2º  -  As  fontes  de  financiamento  para  o  referido
programa  governamental  no  exercício  de  2021  seram
demonstradas nesta lei.

Art. 3º - Nos termos do artigo 43 da Lei Federal nº.
4.320/64 de 17 de Março de 1964, combinado com o artigo
167,  §  2º.  da  Constituição  Federal,  fica  o  Poder  Executivo
Municipal  autorizado a abrir  no Orçamento Programa do
exercício de 2023 um Crédito Adicional Especial no valor de
R$ 417.155,20 (Quatrocentos e dezessete mil, cento
e cinquenta e cinco reais e vinte centavos)  face a
realização  de  despesas  na  conformidade  da  funcional
programática e modalidade de aplicação detalhado abaixo:

Local: 021000 SEC. MUN. DE SAUDE
Ficha:  539  -  10.301.0022.2240.0000  FUNDO  MUNICIPAL  DE

SAUDE............................  110.000,00
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Ficha:  539  -  10.301.0022.2240.0000  FUNDO  MUNICIPAL  DE

SAUDE............................  145.472,00
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Ficha:  540  -  10.301.0022.2243.0000  FUNDO  MUNICIPAL  DE

SAUDE................................  5.000,00
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Ficha:  540  -  10.301.0022.2243.0000  FUNDO  MUNICIPAL  DE

SAUDE............................  105.683,20
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Ficha:  541  -  10.301.0022.2234.0000  FUNDO  MUNICIPAL  DE

SAUDE................................  6.000,00
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Ficha:  542  -  10.301.0022.2230.0000  FUNDO  MUNICIPAL  DE

SAUDE..............................  45.000,00
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

TOTAL R$ 417.155,20

Art. 4º - Para cobertura do Crédito Adicional Especial
aludido  no  artigo  anterior,  serão  utilizados  recursos
provenientes de:

a) Anulação de dotação orçamentária:
Local: 021000 SEC. MUN. DE SAUDE
Ficha:  508  -  10.301.0022.2230.0000  FUNDO  MUNICIPAL  DE

SAUDE.............................  -45.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
Ficha:  515  -  10.301.0022.2234.0000  FUNDO  MUNICIPAL  DE

SAUDE...............................  -6.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Ficha:  527  -  10.301.0022.2240.0000  FUNDO  MUNICIPAL  DE

SAUDE...........................  -145.472,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
Ficha:  531  -  10.301.0022.2243.0000  FUNDO  MUNICIPAL  DE

SAUDE...........................  -105.683,20
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

TOTAL R$ 302.155,20

b) Superávit Financeiro apurado no exercício de 2022
no valor de R$ 115.000,00.

Art. 5º - O demonstrativo de impacto orçamentário e
financeiro  de  que  trata  o  art.  16  da  lei  complementar  nº
101/00  fica  dispensado,  em  face  dos  recursos  financeiros
serem para cobertura de despesas de Convênio.

Art.  6º  -  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

JOSÉ BONILHA SANCHES
Prefeito Municipal

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe de Seção de Secretaria

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na mesma
data.

...........................................................................................................

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 052, DE 20 DE JUNHO DE 2023

“Dispõe  sobre  a  alteração  de
metas e valores, diretrizes ao PPA
2022/2025,  LDO  para  2023,  e
abertura  de  crédito  adicional
espec ia l  ao  orçamento  do
exercício  de  2023,  e  dá  outras
providências”

JOSÉ BONILHA SANCHES, Prefeito Municipal de Santo
Anastácio,  Estado de São Paulo,  no  uso das  atribuições
legais que lhe são conferidas por Lei.

D E C R E T A:
Art. 1º - Nos termos do artigo 43 da Lei Federal nº.

4.320/64 de 17 de março de 1964, combinado com o artigo
167, § 2º. da Constituição Federal, devidamente autorizado
pela Lei  Municipal  nº.  3.107,  de 20 de junho de 2023,  fica
aberto no Orçamento Programa do exercício de 2023 um
Crédito  Adicional  Especial  no  valor  de  R$  417.155,20
(Quatrocentos e dezessete mil, cento e cinquenta e
cinco  reais  e  vinte  centavos)  face  a  realização  de
despesas  na  conformidade  da  funcional  programática  eE
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modalidade de aplicação detalhado abaixo:
Local: 021000 SEC. MUN. DE SAUDE
Ficha:  539  -  10.301.0022.2240.0000  FUNDO  MUNICIPAL  DE

SAUDE............................  110.000,00
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Ficha:  539  -  10.301.0022.2240.0000  FUNDO  MUNICIPAL  DE

SAUDE............................  145.472,00
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Ficha:  540  -  10.301.0022.2243.0000  FUNDO  MUNICIPAL  DE

SAUDE................................  5.000,00
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Ficha:  540  -  10.301.0022.2243.0000  FUNDO  MUNICIPAL  DE

SAUDE............................  105.683,20
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Ficha:  541  -  10.301.0022.2234.0000  FUNDO  MUNICIPAL  DE

SAUDE................................  6.000,00
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Ficha:  542  -  10.301.0022.2230.0000  FUNDO  MUNICIPAL  DE

SAUDE..............................  45.000,00
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

TOTAL R$ 417.155,20

Art. 2º - Para cobertura do Crédito Adicional Especial
aludido  no  artigo  anterior,  serão  utilizados  recursos
provenientes de:

a) Anulação de dotação orçamentária:
Local: 021000 SEC. MUN. DE SAUDE
Ficha:  508  -  10.301.0022.2230.0000  FUNDO  MUNICIPAL  DE

SAUDE.............................  -45.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
Ficha:  515  -  10.301.0022.2234.0000  FUNDO  MUNICIPAL  DE

SAUDE...............................  -6.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Ficha:  527  -  10.301.0022.2240.0000  FUNDO  MUNICIPAL  DE

SAUDE...........................  -145.472,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
Ficha:  531  -  10.301.0022.2243.0000  FUNDO  MUNICIPAL  DE

SAUDE...........................  -105.683,20
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

TOTAL R$ 302.155,20

b) Superávit Financeiro apurado no exercício de 2022
no valor de R$ 115.000,00.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

JOSÉ BONILHA SANCHES
Prefeito Municipal

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe de Seção de Secretaria

Publicado e registrado na Seção de Secretaria, na mesma
data.

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 478, DE 19 DE JUNHO DE 2023
JOSÉ BONILHA SANCHES, Prefeito Municipal de Santo

Anastácio, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

Considerando,  que  os  serviços  públicos  prestados
pela Secretaria Municipal de Educação, não podem sofrer
solução de continuidade, pela sua essencialidade;

Considerando,  a  realização  do  Processo  Seletivo
001/2021;

R E S O L V E:

Artigo  1º  –  Contratar,  a  partir  de  19/06/2023,
MICHELI DA SILVA PEREIRA, RG XX.173.41X-X, com base
na Lei Municipal Complementar nº 114/2018, para o cargo
de  PEB  II  –  Educação  Especial,  junto  à  “EMEF  Enrico
Bertoni”,  até  o  dia  19  de  dezembro  de  2023,  com
remuneração correspondente a referência 07-A, da Tabela
da Educação.

Artigo 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

JOSÉ BONILHA SANCHES
Prefeito Municipal

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe da Seção de Secretaria

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na mesma
data.

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Atas de registro de preço
Atas de registro de preço

MUNICÍPIO DE SANTO ANASTÁCIO
Negociação da Ata de Registro de Preços – Pregão

Presencial nº 20/2022
Empresas  Vencedoras,  respectivos  itens  e  valores

unitários:
Auto Posto Lenconi Ltda – itens 01: R$ 2,99 e 04: R$

5,62 e Real e Toledo Ltda – itens: 02: R$ 3,79 e 05: R$ 5,29.
O teor integral da ata de registro de preços encontra-se a
disposição dos interessados na sede do município de Santo
Anastácio, fone: (18) 3263-9425.

Santo Anastácio, 20 de junho de 2023.
JOSÉ BONILHA SANCHES – Prefeito Municipal

...........................................................................................................

Extrato
Extrato

MUNICÍPIO DE SANTO ANASTÁCIO
EXTRATO DE CONTRATO N°. 61/2023

Cedente: Município de Santo Anastácio
Cessionário: Empresa Global – Papelaria e Presentes

LTDA
Objeto:  aquisição  de  tablets  para  a  Secretaria

Municipal de Saúde de Santo Anastácio.
Valor Total: R$ 47.710,00
Assinatura: 13/06/2023
Vigência: 02 meses
Modalidade: Dispensa n° 13/2023

MUNICÍPIO DE SANTO ANASTÁCIO
EXTRATO DE CONTRATO N°. 62/2023

Cedente: Município de Santo Anastácio
Cessionário: Prudesan Engenharia e Comercio LTDA
Objeto:  construção  de  um  centro  de  fisioterapia,

conforme  emenda  parlamentar  nº  2021.119.25382”.
Valor Total: R$ 377.826,07
Assinatura: 14/06/2023
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Vigência: 16 meses
Modalidade: Tomada de Preços n° 07/2023

...........................................................................................................
MUNICÍPIO DE SANTO ANASTÁCIO

TERMO ADITIVO I DO CONTRATO N°. 11/2023
Cedente: Município de Santo Anastácio
Cessionário:  Empresa Romero & Zeniya Engenharia

LTDA
Objeto: adição de R$ 8.479,41 totalizando o valor do

contrato para R$ 203.308,01.
Assinatura: 14/06/2023
Modalidade: Tomada de Preço n° 01/2023

...........................................................................................................
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